
PREFEITURA DO MUNIC[PIO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

LEI COMPLEi\1ENTAR NO) 00512005 

De 28 de junho de 2005 

Dá 1l0va redação ao at1igo 6° da Lei 
Complementar n° 0212005, de 28 de março 
de 2005. 

N.EUSA MARIA B. DOTOU, Prefeita do Município de Arnéríco 
Brasiliense, Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, : 
em sessão ordinária realizada no dia 20 de junho do corrente ano, sanciona e promulga a 
seguinte Lei Complementar: 

Art. l° - Fica a Mesa da Câmara MUlljciplll autorizada a e1ar nov(I redação 
o artigo 6° da Lei Complementar nO 0212005. 

Alt. 2° - O artigo 6° da Lei Complementar n° 02/2005, passa a vigorar 
com a segui.nte redaçf\O: 

"An. 6° - ricam criados os seguintes cargos": 

Denominação 

1\,loIOrI5(,\ de Gabinete 
Assessor de Gélbinele 

Qld 

OI 
OI 

Ref, 

19 
L7 

Provimento 

Permanente 
Comissão 

Ar!. 1° - Esta Lei, rem por objetivo. adequar o arLigo 6° da Lei 
Complementar nl) 0212005) ao que estabelece a Emenda Constitucional n° 19, de 04 de 
juUlO de 1998. 

Art. 3" - Revogrull-se as disposições em contrário, especialmente o artigo 
6° da Lei Complementar )lU 02/2005. 

Palacete '-Benedicto Nícolau de Marino'" aos 28 dias do mês dejullho de 2005 (dois mil 
e cinco). 
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